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DECRETOS , 

DECRETO N9  1028 DE 13 DE JULHO DE 1992. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições ,  que 
lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição do Estado 
do Amapá, 

RESOLVE: 

Exonerar EDITE RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ, do Cargo em Co-
missão de Assessor, Código: CDS-1, da Casa Civil do Governo do Estado 
do Amapá. 

Macapá-4p, em 13 de julho de 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(Republicado por haver saldo com incorreções) 

SECRETARIAS DE ESTADO 

1.  Administração 

PORTARIA N2 153/92-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas peio Decreto (N) ng 0295, de 18.12.91, e tendo em vista 
o que consta no Processo ng 28790.003503/92-SEPLAN. 

RESOLVE: 

REMOVER, a servidora abaixo relacionada: 
- Da Secretaria de Estado do Planejamento e Coorde-

nação Geral-SEPLAN, para a Secretaria de Estado da Adminis- 
tração-SEAD. 

* MARICLEIDE DE LIMA GUERREIRO SOUZA. 
Macapá, 03 de julho de 1992. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
, 	Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA N9 154192-SEAD 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, do 

Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto (N) n2  0295, de 18 de dezembro de 1991, e 
tendo em vista o que consta do Ofício n 2  0594/92-5.000378, 
0056/92-DIAE, 28780.001137/92-SETRACI, 

RESOLVE: 
REMOVER, os servidores abaixo relacionados: 
- DA COORDENADORIA ESTADUAL DA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO-CEICT, para o GABINETE DO GOVERNA- 

DOR - GABI 
• ELIZABETE COSTA RIBEIRO. 
- DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA para 

a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TE - SEECE. 

•ALlP10 DOS SANTOS PICANÇO 
• MARIA DELOURDES NUNES DE LIMA  
- DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - 

SEAD para a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE - SEECE. 

DINALDO PEREIRA DA TRINDADE 
- DA SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DA 

CIDADANIA - SETRACI para a SECRETARIA DE ESTADO DA.EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEECE. 

. ALDINÉIA RODRIGUES DOS SANTOS 
Macapá-AP, 07 de julho de 1992. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administração 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Comissão de Trabalho incumbida de proceder O 
Concurso Público destinado ao provimento de Cargos de FISCAL DE TRI-
BUTOS e AUXILIAR DE FISCAL para o Quadro de Pessoal Civil do Gover-
no do Estado do Amapá, CONVOCA os candidatos considerados aptos na 
1t3  ETAPA, do referido Concurso, para se apresentarem no dia 20 do cor-

rente mês, às 07:30 horas, no Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial - SENAC, Av. Henrique Galúcio, 1999, para o inicio do treinamento, 
conforme o estabelecido no item 5.7. da 2P- ETAPA - TREINAMENTO, do 
Edital 004/92-SEAD, de 20.02.1992. 

Maiores informações poderão ser obtidas na SEAD/DSA, sala 11. 
Macapá-Ap, 17 de julho de 1992. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

Presidente da Comissão 

Departamento de 
Recursos Humanos 

PORTARIA N 9  285/92—DPH/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS NU 
MANOS, usando das atribuiçjes que lhe são conferidas por 
delegação de competÊncia, atraves do Decreto (E) n 9  41, 
de 14 de Outubro de 1.926, do Exmo. Sr. Governador do 
Extinto Territdrio Federal do Amapã, 

RESOLVE: 
Considerar desligado do Quadro de Pessoal 

do Extinto Territc5rio Federal do Amapj, o servidor EDMIL 
SON NUNES DA COSTA, Agente Administrativo, redistribwizE 
para o Ministário da Educação, através da Portaria n9  
2.549/92-DF?H/SAP/PR, publicada no D. O. U. , de 11..06'.92.. 

DRH, em 26 de junho de 1.992. 

ITACIMAR COSTA SIPÕES 
Diretor do DRH/SEAD 
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PORTARIA N 2  286/92-DRH/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS Hb 

MANOS, 'usando das atribuições que lhe são' conferidas por 
delegação de competância, atraves do Decreto (E) n2  41, 

de 14 de Outubro de 1976,. do EXmuJ Sr, Governador do 
Extinto Territgrio Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Considerar desligada do Quadro de Pessoal 
do Extinto Territorio Federal do Amapa, a servidora 5Z 
CORRO DE JESUS CHAVES DE OLIVEIRA, Agente de ComunicaçáC 
Social, redistributida para a Escola Agroté'cnica Federal 
de Castanhal, em Castanhal-PA, atraves da Portaria ns 
2.196/92-DRH/SAF/PR, publicada no D.O.U., de 28.05.92. 

DRH, em 29 de junho de 1,992. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA N9  288/92-DRH/SEAD, 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS EU 
MANOS, usando das atribuições que lhe são conferidas PdF 
delegação de competância, atraves do Decreto (E) n2  41, 
de 14 de Outubro dá 1,976, do Exmo. Sr, Governador do 
Extinto Territgrio Federal dó Amapá, 

RESOLVE: 

Considerar desligado do Quadro de Pes 
soal do Extinto Territgrio Federal do Amap, o servidor 
OSMAR SAMPAIO DE ALMEIDA JUNIOR, Professor de Ensino de 
1 2  e 2 2  Graus,claSse "C", referencia "M n, lotado na Se 
cretaria de Estado da Eolúcaçao, Cultura e Esporte, nos 

termos do Artigo 481, da consolidaeão das leis do tra 
balho, a contar de 01.'07.1,992. 

DRH, em 30 de junho de 1.1992. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA N2  289192 -DRH/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS EU 
MANOS, usando das atribuições que lhe sáO conferidas pcj27. 

delegaçjo de competância, atraves.do  Decreto (E) n2  41, 
de 14 de Outubro de 1,976, do Exmo. Sr, Governador do 
Extinto Terrítõrio .Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Considerar desligado do Quadro de Pes 
soai do Extinto Territgrio Federal do Amapa, o servidor: 
AUGUSTO NAPOSEÃO DA SILVA, Medico, redistribuído para 0 
Instituto Nacional de Assistância Medica da Previdâncía. 
Social, atraves da Portaria n 2  2.790/92-DRH/SAY/PR, pu 
blicada no de 26,06.1.992.,  

ORE, em 01 de julho de 2992J 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA N2  290192-DRH/SEAD.  

Extinto Territorio Federal do Amapa, 

RESOLVE: 

Considerar desligada do Quadro de Pes 
soai do Extinto Territorio Federal do Amapá, a servidõ 
ra DENISE DO SOCORRO LIMA BATISTA, Datilografo, redis 
tributda para o Instituto Nacional do Seguro Social,atz:Zi 
ves da Portaria n2  2.452/92-DRH/SAF/PR, publicada no D. 
O.U,, de 05.'06,10992. 

DRH, em 02 de julho de 1992.J 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA N2  293/92-DRH/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU 
MANOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por; 
delegação de competencia, atraves do. Decreto (E) n 2  41, 
de 14 de Outubro de 1.976, do Esmo, Sr, Governador do . 
Extinto Territgrio Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Considerar desligada do Quadro de ,Pes 
soai do Extinto Territgrio Federal do Amapa, a servido 
ra EDNA SOCORRO NERY JUCÁ, Agente AdMinistrdtivo, reda 
tribuida Rara o Instituto Nacional de Assistencia Medica 
da Providencia Social, em BeUm-PA, atravjs da Portaria 
• 2  2..580/92-DRH/SAF/PR, publicada no D,O.U.L., de 12,06,92 

DRH, em 03 de julho de 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA N2  294/92-DRH/SEAD, 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU 
MANOS, usando das atribuições qüe. lhe são conferidas pdF 
delegação de competância, atravá do Decreto (E) n 2  41, 
de 14 de Outubro de 1.976, do EXMOJ Sr, Governador do 
Extinto Territgrio Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Considerar desligada do Quadro de Pes 
soal do Extinto Territgrio Federal do Amapá, a servidJ 
na VILANIR BRAGA CAVALCANTE, Professor de-Ensino de g 
e.  2? Graus, redistribuída para Escola Agrotecnica Fede 
ral de Grato, em Ceará-CE, atravõs da Portaria n 2  2.66-1-  
/92-DRH/SAF/PR, publicada no DOU.-, de 18.06.92. 

DRH,"em 03 de julho de 1,992. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA N2  295/92-$EADJ 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU 
MANOS, usando das atribuições que lhe são conferidas p" --e-
lo Artigo 15, do Decreto (N) ng 00.95, de 18 de novembrJ 
de 1991,.. e tendo em vista o que consta do Processo n2  

28790.002850/92 -SEAD, 

RESOLVE: 

	

O DiRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS EU 	. • 

	

MANOS, usando dás atributes que lhe ião' conferidas por," 	 RESCINDIR, a pedido, o contrato de. Tra 

	

delegação de compeancia, atraves do Decreto (E) n2. 41, 	- . balho Firmado entre o Governo do Estado do Amapá, e --Ji 

de 14 de Outubro de 1.976, do Esmo,. Sr. Governador do 
, . 	 servidora AILA MARIA DA SILVA, ocupante do emprego de 

. .  . 	• 
.-.,~eiemeamw 	

. 	 ., . 	, 
* 
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L3  

Professor de 1 9  e 2 9  Graus, classe "C", referencia 01 , 
pertencente ao Quadro Provisário de Pessoal Civil dá Go 
ve-14o do Estado dó Amapá, lotado na Secretária de Estada 
da EdWcaçãO, Cultura e Esporte-SEECE, nos termos do Arti 
go 481, da Consolidação das Leis do Trabalho, a contar 
de 25,05,1,992, 

01711, em 06 de jitho de 1,992, 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRIUSEAD 

PORTARIA N 2  298/92-DRE/SEAD, 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS NU 
MANOS, usando das atribuiçães que lhe são conferidas poi: 
delegação d

• 

e compete'ncia, através dá Decreto (E) n2  47, 
de 74 de Outubro de 7.976, do Exmo, Sr, Governadàr do 
Extinto Territário Federal do Amapá, 

RESOLVE:  

	

Considerar desligada do Quadro de 	Pes 
soal de Utinto Território Federal do Amapá, a sertlida 
ra HIRTAR RúBIA FERREIRA OLIVEIRA, Agente Administra
vo, redistribuída para o Ministério de Educação, atravãí 
da Portaria n9  2.661192-DRHISAF/PR, publicada no D.0.11,, 
de 16 de junho de 1.992:.  

DRH, em 08 de julho de 1.992. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRHISEAD 

- 	  
PORTARIA N 9  302/92-y08~AD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HO 
MANOS, usando das atribuiçães que lhe são conferidas por,  
delegação de compeancia, através do Decreto (E) n9  41, 
de 14 de Outubro de 7,976, do Exmo. Sr, Governador do 
Extinto Territário Federal do Amapá, 

RESOLVE:  

soai do Extinto Território Federal do Amapa, o servidor 
RAIMUNDO GOMES BARBOSA, Administrador, redietribuido pa 
ra o Ministério da Educação, atreves da Portaria n9  2.687 
/92 -DRH/SAF/PR, publicada no 1).O011., de 16.06.1,992. 

WH, em 09 de julho de 1.992. 

ITACIMAR COSTA ~ES 
Diretor do DRHISEAD 

Públicos  
e Serviços_ 

Comissão de Licitação 
de Obras e Serviços 

Conuiderar desligado do Quadro de Peseo 
al do Extinto Territário Federal dó Amapá, o servidor; 
CARLOS ALBERTO SOARES DE ANDRADE, Economista,rediétribui, 
de para a Siaserintendencia Nacional de Abastecimento , 
através da Portaria n9  2.548/92-DRH/SAF/PR,publicada no 
D,O,U,, de 11 de junho de 1.992. 

ORE, em 07 de julho de 7.992. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRHISEAD 

PORTARIA N9  299/92-DPHISEAD, 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS NU 
MANOS, usando dás at,..ribuiçies que .he são conferidas pai: 
delegação d

• 

e competencia, atraves do Decreto (E) n 9  41, 
de 14 de Outubro de 1,976. do Exmo. Sr. Governador do 
Extinto Territário Federal do Amapá., 

RESOLPE: 

Considerar desligado do Quadro de Pes 
soai do Extinto Territário Federal do Amapá, o servidJ 
SAMUEL MEU: mASCARENRAS, Técnico em Assuntos Educacio 
sais, redistribuz!do para o Ministério dá Educação, em da 
capa-AI', através dá Portaria n9  2,549/92-DRH/SAF/PR, pu 
blicada no D.O.U,, de 11 de junho de 1,992. 

DRH, mi 97 de julho de 1,992, 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do ORRISEAD 

PORTARIA N 9  300/92 -DRH/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS eu 
MANOS, usando dás atribuições que lhe são conferidas poi"; 
delegação d

• 

e competéncia, atreves do Decreto (E) n 9  41, 
de 74 de Outubro de 1,976, do Exmo. Sr, Governador do 
do Extinto Território Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Considerar desligada do Quadro ::cde Fks 
soai do Extinto Territário Federal do Amapá, a servidora 
SOLANGE DE ALMEIDA VICENTE DE SOUZA, Auxiliar de Enferma 
gem, redistribuida para o Instituto Nacional dá Segu7"ci 
Social, através dá Portaria n9  2,674/92-DRNISAF/PR, pu 
blicada no D.O,U,, de 17 de junho de 1,992. 

ORE, em 08 de julho de 1.992. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRRISEA0 

PORTARIA N 2  301/92-DRHISEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS RU 
MANOS, usando das atribuições que lhe são conferidas poF 
delegação de compeancia, através do Decreto (E) n2  47, 
de 14 de Outubro de 1.976, do Exma., Sr. Governador dá 
Extinto Territário Federal do Aidapá, 

PESOL VE: 

Considerar desligado do Quadro de Pes 
soai do Extinto Territário Federal do Amapá, o servada; 
RENANT ARAUJO MORAIS, Professor de Ensino de 10  e ' 22  
Graus, redistribuUlo para a EscolaAgrotécnica -Federal 
de Uberaba, Minas Gerais-MG, atreves da Portaria n9  2.792 
/92-DRIUSAF/PR, publicada no D,G.U., de 26.06.92. 

em 08 de julho de 1.992. 

ITACIMXR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA N 2  306/92-DRH/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS NU 
MANOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
delegação de competincia, através do Decreto (E) n9  41, 
de 74 de Outubro de 1,976, do Exmo. Sr. Governador do 
Extinto Território Federal do Amapá, 

RES011 	: 

Considerar desligada do Quadro de Pee 
soai de Extinto Territõrio Federal do Amapá, a,servidorZ 
CONCEIÇÃO DE MARIA SANTOS ALMEIDA, redistribui& para a 

Fundação Universidade Federal do Maranhão, em -Maranháo-

MA, atravía dá .Portaria n9  2.644/92-DP1iISAFMR, publica 
da no D.O.U., de 16 de junho de 1.992. - 

DRH, em 08 de julho de 1.992. 

1TACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD - 	  
PORTARIA N 9  307/92-DRHISEAD, 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU 
MANOS, usando das atribuições que lhe são conferidas poF 
detegação de compéCéncia, através do Decreto (E) n2  42, 
de 74 de Outubro de 1,976, dó Exmo. Sr, Governador do 
Extinto Território Federal do Amapá, 

RESOLV : 

Considerar desligado dá Quadro de Pes 
coal do Extinto Território Federal do Amapá, o servidor
IBERê GUIMARÃES DE ANORADE, AdMinistrader, redistribuUlo 
para a Superintenüncia Nacional do Abastecimento, em Be 
lém-PA, através da Portaria n° 2.546/92-DRHISAF/PR,publi 
cada no D.O.U., de 11 de junho de 1,992. 

DRH, em 09 de julho de 1992., 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/SEAD 

PORTARIA Ná 308/92-0RHISEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS NU 
MANOS, usando das atribuiçãee que Lhe ao conferidas pcj. 
delegação de compeancia, através do Decreto (E) n9  42, 
de 14 de Outubro de 1,976, do Esmo, Sr, Governador do 
Extinto Território Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Considero',  deslidado do Quadro de Pes 

EDITAI DE TOMADA DE PRE  N9  043 92-aDS SOSE' 

AVISO 

A Secretaria de Estado de Obras e 
Serviços Públicos, atreves de sua Comissão de Licitação 
de Obras e Serviços, torna publico para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar LICITÇÃO, na moda 
lidade de TfflUDA DE PRECE, para execução dos serviços 
de Refonna e Constnnio de Uma Quadra de Esporte Cobap 
ta da EPG Edgar hino da Silva, em 14ar,spá. 

Poderão participar desta TCMADA DE 
PRMS, as empresas nacionais que satisfaçam ce requisi 
tos estabelecidos no Edital. 

Os documentes relacionados a refe 
ride TCMADA DE PRE;05, que incluem as condições que -a 
reguiamentam estarao a disposição dos interessados, pa 
ra aquisição e eventuais consultas, na Av. Fab, no 127g 
bairro Central, em Macapá,. 

A aquisição do Edital será median 
te o recolhimento à Tesouraria da Secretaria de Estado 
da Fzenda/GEA, da importancia de Cr$2C0.000,C0 (=LEN 
TOE MIL CRU7EIRCS), 

O recebimento das propostas dar-se 
á na Secretaria de Estado de Obras e Serviços P:iblicos, 
na sala de reuniões da CLOS, a Av. Fab, no 1276, no dia 
03 de agosto de 1992, às 10:00 horas, perante a Comis 
são de Licitação de Obras e Serviços. 

ql: 
}. 

Macapa,Ap, 15 	julho de 1992 

---57.  
EneId. 	O MAN3EL ''re... ■ : , 1.Á i>.: 

= Fresidente_da-CLOSPs' = 

IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

Comunicamos aos clientes o novo 
preço de centímetro de coluna em vigor 

a partir de 01 de Julho de 1992: 

Diário Oficial 	 Cr$ 16.000,00 

* A coluna do Diário Oficial do Estado 
mede 8 cm, representando 40% a mais 
da medida da coiunagem dos jornais do 
mercado, que é de 5 cm. 
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* No preenchimento dos Gabari-
tos-10, há que ser obedecida a área 
demarcada, sendo o texto datilografado 
próximo às margens de cor azul, sem 
ultrapassá-las, com alinhamento em 
ambos os lados. 

* Entre os títulos e o texto há de 
ser utilizado espaço duplo. 

* Datilografar: em espaço 01 
(um). 

* A datilografia deverá ser limpa, 
sem erros, rasuras, letras rebatidas ou 
borrões. As letras deverão ser de cor 
preta bem nítidas, sem bordas borra-
das, sem estarem fechadas. Não de-
vendo ser empregados tipos manuscri-
tos. 

ADQUIRA OS GABARITOS NO PRÉDIO DA IMPRENSA OFICIAL 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  01192 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O NM. J1117 Federa" Diretor do Forc da Seção 
Judcieria do Estada do Amapá - 1 2  Região, Dr. DA 
NIEL PAES. RIBEIRO, através de sua COMiSJUO PerrIt 
nente de Licitação (IPL), nomeada pela ?ortaria 
uR 305/92-GAB/SJA, de O/ de julho de 1992, avisa 
aos interessados que estare realizando,. nos, ter 
mos do Decreto-f-ei n 2  3C0/86 - Licitaçao Publioa 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, que terá como 
objetivo a Contratação de Empresa Nacional para 
Prestação de Serviços du i,impeza, Conservação e 
Ranen•ão das instalaçoes fisicas e vigilencia 
dese.4:mada no edifico sede da Seção Judiciária do 
Amapa. 

A voferlua Licitação será realizada 	às 
. 15:00 horas do dia 05 de agosto de 1992, ou na hi 
pese de não 'naver expediente desta data, no prI 
mOro dia Util, que lhç seguir, no térreo do edI 
ficio desta Seccional, localizada na Av. FAB, es 
quina com a Rua Leopoldo Machado - MaJapa-AP. 

Para melhores esclarecimentos uos interessa 
dos OS EDITAIS complewS e outras inforwaçOes 
cessarias poderão ser 'obtidas no endereço supra, -  
no horario das 079,,,M às 13:30' horas. 

Macapá-1AS de ,tilho de 1992. 
; 

- MARIA DAS GaAÇAS VIEGAS'ALCOLUMBRE 
Presidente da Gomissao 

S2CàTARIA Md COORDDIUCK0 ED:ITORAL 

EDITAL N2 02Ç/92 

O Diretor Geral da 3eCrataria'do Triba 
tal Regional Eleitoral do pnapA, faz saber aos 
interessados que, pelo Sr. Presidenta gu Comia - 
sh."o Diretora Regional do Partido Deiocrático 
sialeP.D.S.Ufoi requeridwo Regiotro do Diret6 -! 
rio Municipal e respectiva Comiaao RxecutIva do 
Paatido para a cidade de Santana coa as seguin - 
tes composuSee : 

• Santana: 	 • 

I -retério :Charles Ney Aguaar Ca 
valcante, Odenilson Marques Pereira, Airton Baa 
ros Cavalcante, Carlos Souza de Melo, Ma.,111.aAg4 
AC Cavalcantaaatéapina Batista Andriteon, 
as Hill Aguiar Cavalcante, Joad Otávio Marques - 
Picanéca Alricélio Fernandes Viana, Paulo Sérgio 
'Debato Nunes:.•Nivon Poritee Coelho, Olavo 	Maga 

FICIAL 

lhes Pioanço, Clotilde Castro dos Santos,Arenil 

ton - Santana Ferreira, NoemiaMgaMatias Maciel2a1 
mira dos Santos Pereira, AntOnio Marques,AntSnio 
WillsonMeamaes Pereira, CalsonUchZa Pinto, : Ix 

iene da Graça Baia, Me Vitória Lima pimento]., 
de Fátima Coutinho Marques, Manoel Mendes .  das 
Santos,. Reginaldo de Azevedo Rodrigues, Raimundo 
Ney Silva Branco, Francisco s Guedoe Xascimento,A1 
bina Nonato tias Coutiako, José Arimathéia Fer - 
nandee Viana, Paulo Vitor de Souza Raaaiho, Ra., 
mundo Tadeu Elias de Aguiar, Heraldo Moraes Au  
pes, Sebastiana dos ositoe Ferreira, Raimundo Pe 
reira de Souza, Nilda Miranda da Silva, Sandra - 
Eelema da Silva Viana, Gercina Xavier de Melo,Re 
berto Chagas Martine, Odenilson Marques Pereira. 

II - Sarlentes Almar Amaral de Arerá 
jo, Ailton Silva Barros, Mg,  do Socorro LucinoCea 

ta, M2  SOnia Lobato da Silva, Tereziriha de.  Jesus 

dos Santos Lira, Rosas IP Costa Correaa, Roberto-

Checas: Martins, Ruteneide Olivairada Silva, Na 
• P. 	• Joana Nunes aaental, Lorimar Pessoa dos Santos, 

YM José aos Santos Nasci:sante. 

Iii - De4'RadOS à Conaenc2.1.0 Mnaiaiaal:- 
CharleaNey Aguar Cavalcante, Odonilson Marques 
Pereira, Airton Perros Cavalcante, Auranélio Fer 
nandes Viana, José Otávio Marques Picanço. 

IV - Suplentes de Delesados 	Willian 
3ill Aguiar Cavalcante, Sérgio de Paula, Paulo 
Sérgio aobato.Uunes. 

V - Comaesào Executiva :- Presidente:- 
,irton Barros Cavalcante; Vice-Paesiaente:-Alri .  
:4lio Fernandes Viana; Secretário Geral:-Char , - 

..es Ney Aguiar Cavalcante; Secretário:-José Otá 
rio Marquea Picanço; Tesoureiro:-Paulo SérgioLo 
)ato Nunes. 

Sualontea : anda Miranda e Sérgio 
le Paula. 

Para os efeitos no art..92 da fíesolu- 
a9  10.785/80-T5E, e faz-se publicar o mresen 

te nos temos do art.91 da citada ResoluçãO. Se 
2retaria do aRE do amapá, aos 14 de julho 1121992. 

(a) JOSÉ MaRVCMCNTEIRC DAVID 
Resa.p/airetoria Geral 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atriUuiçães que 
lhe conferem os artigos 14, inciso XXiv e 2B, 
inciso XXII do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

LOTAR na DIVISÃO. DE APOIO ADMINISTRATIVO 
a servidora MARIA DO SOCORRO.DA SILVA SIERRO, 
Atendente Judiciar -Ia do Quadro de Pessoal 
Permanente deste Egregio Tribunal de Justiça, 
devendo a mesma exercer suas atribuiçães na 
BIBLIOTECA da Secretaria deste Tribunal, ate  
ulturiur deliberação. 

Publique-se e registre- 

GABINETE DO PRESIDENT:Ff/DO _ 13 , 	DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO . # .PÁ, 	d, lho 	1992. 

/6..;  
41; 

Des. 	 STA RAMOS 
- Pre idente 

PORTARIA N2  0249/92aGAB/PRESIDÊNCIA 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA 
DO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 

1. Nltp. 

conferem os artigos 14, inciso XXII, do Decre 
to (N) n2  069, de 15.05.91 e 26, inciso XX,do 
Regimento Interno, e tendo em vista o teor do 

Ofício n2  23/92, datado de 10.06.92. 

RESOLVE: 

Autorizar o servidor.  MÁRIO ROBERTO COUTI 
NHO VIANNA, Diretor da Secretaria de Informá-

tica, a deslocar-se da sede de suas atribui-
ções MACAPÁ - ate a cidade de SIO PAULO -SP,as 
sessorando o Desembargador MARCO ANTÔNIO DA 

SILVA LEMOS, no período de 20 a 25 de julho dc 

corrente ano, a fim de participar da 6 2  PENA-

SOFT -Feira Internacional de Software. 

Ii - Autorizar a emissão de passagens ae 
reas no trecho mencionado, bem como o pagamen 
to de 06 (seis) diárias. 

III - REVOGAR A PORTARIA n 2  0157/92aGAB/ 

PRESID2NCIA, de 12 de junho de 1992. 

Publique-se e registre-se 

GABINETE DA PiáSIDÀCIA D 	IBUNA ■ JUSTI- 

ÇA DO ESTADO r. • Ar.i, 	4 de : lho • - 1992. 

• D 	 • 	•i.  

- Presidente - 

PORTARIA N 2  0250  /92-GAB/PRESID2NCIA 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Anapl, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 14, inciso XXII, do Decre-
to (N) n2069, de 15.05.91 e 26, inciso XX, do 
Regimento Interno e tendo em vista o teor do 
Requerimento/DG, 

Considerando a Portaria n 2  0097/92-GAB/PRE 
SID2NCIA, de 11 de maio de 1992, que concede.  
ferias regulamentares ao Dr.JOSE RADIA AMEI-
DO DAVID e faz a conversão,em pecánia de 1/3 
(um terço) das referidas ferias. 

RESOLVE: 

VICIAR o período de 13 de julho a ,01 de 
agosto do corrente ano, para gozo de ferias do 
Dr. JOSÉ MARIA MORTEIRO DAVID, Diretor Geral 
da Secretaria desta Egregia Corte de Justiça. 

II - DESIGNAR a Dra. NARIZ DE FÁTIMA ANDRA 
DE, Diretora do Departamento Judiciaria, pari 
responder pelo expediente da Diretoria Geral,. 
durante o período de ausencia do Diretor Geral. 

Publique-se e registre-se. 

GABINETE DA PRESIONCIA DO TRIB AL DEFUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAPA, em7l0 de 	o de 992. 

„ 	//` 
,/ 	■ 

Des. 	EWANGELIEU—ÉARDS 
- esidente - 

ATO CONJUNTO N 2  001/92-GAB. PRES./CORREGED0R1A 

O 3esembarRador D5GLAS EVANGELISTA 
)RANOS, Presidente e o Desembargador HONILDO = DE MELLO CASTRO, Vice Presidente/Cerre-. 

Geral (1: JustirA, respectivamente, no 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando a imperiosa necessidOe de 
se proceder um controle efetivo dos veicuàos 
Oeste Tribunal de Justiça; ora à disposiçàc 
dos senhores • magissrados nas.Comarcas Inter'c-
canas, 

RESOLVEM: 

Determinar que a partir 'desta data, o 
deslocaineneo dos veiculos acima mencionados, 
dás Comarcas Interioranas para Macera:, 
dar-se-a mediante previa 'autorização do' Senhor 
Presidente. c/ou Vice -Presidente e 'corregedor 
Geral de Justiça deste .Tribunal. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO AMAPÁ 

ASSINATURAS 

r,  Assinatura Trimestral/Macapá 	  
• Assinatura 1riruestral/Outros Estados e Muncipios 	  

Cr$ 
Cr$ 

TABELA 	DE 

150.000,00 
260,000,00 

PREÇOS DOS GABARITOS 
• Modeio I 	 Cr$ MOO 
• Modelo II 	 .aa$ 200,00 
• Modelo 	III 	 Cr$ 350,00 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS 
. Preço Exemplar 	 Cr$ 1.800,00 
• Exemplar atrasado Cr$ 2.800,00 

PREÇO DE PUBLICAÇÕES 
• Publicações centimetros por coluna 	  CrS 1E3.000,00 
o Preço por página 	  CrS 2.471.040,00 
• Proclama de Casamento 	  Cr$ 	35.000,00 

PREÇOS 

imprensa Oficial esclarece aos assinantes que: 
* as assinaturas do Diário 0-ficial são feitas por período de três meses, não tende/ efeito 

retroativo 
* as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da data 

de publicação 
* as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término, para 

evitar interrupção nas remessas 
* em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral. Anexar 

ao pedido cópia de empenho estimativo. 

PARA ASSINANTES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 
* Não há necessidade de solicitação de orçamento para Assinatura do Diário Oficial. 
* O empenho de verba deve ser feito mediante o uso da tabela acima. 
* O valor de cada assinatura será o vigente na data de emissão da nota de empenho 

ou do cheque. 
* O pagamento deverá ocorrer no máximo em 15 dias. 

PARA OS DEMAIS ASSINANTES 
* Enviar o pedido juntamente com o cheque nominal ao Departamento de Imprensa 

Oficial do Estado do Amapá. 

IRIN)~411E 
* SOMENTE FAÇA SUA ASSINATURA NO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
* NÃO MANTEMOS: VENDEDORES, INTERMEDIÁRIOS OU CREDENCIADOS PARA COLETA DE 

ASSINATURAS A DOMICk10 
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Dieg. a'ir ini EY e-Y 	"fl • 

. '- Pr sidente - 

Des. H IL AMARAL DE MELLO CASTR ,--  

j 0 -p res idente/Corregedor Geral 
de Justiça 

PORTARIA Me 033/92 
GAB/CORREGEDORIA 

O Desembargador HONILDO AMARAL 

DE MELLO CASTRO, VicePresidente/Corregedor Ge 
ral de Justiça, no uso das atribuições que lhe 
sio conferidas pelo art.30, inciso VII, do Re 

gimento Interno do Tribunal de Justiça do Esta 

do do Amapá e em confo .rmidade com o Oficio n; 

305/92 - 1 2  Vara de Família, Órfãos e Suces 
sões da Comarca de Macapá. 

RESOLV E: 

Lotar o serventuário MAURO JOH 

GE BRANDÃO, Teenien Judiciário. Código AJ-301, 

Nível NS-01, do Quadro de Pessoal Permanente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, na 

1 2  Vara de Família, Orfãos e Sucessões da 	Co 

marca de Macapá., a partir do dia 29 de 	junho 

de 1992. 

Revoga-se a disposião anterior. 

Publique-se. Registre-se e cum 
pra-se. 

Macapá, 29 de junho de 1992. 

	

Des. 1t941 	AMARAL DE MELLO CASTRO 
Vice-Presidente/Corregedor Geral 

de Justiça 

P -ORTARIA N 2  034/92 
GAUCORREGEDORIA 

O Desembargador HONTLDO AMORAL DE MELLO 

CASTRO, vice-Presidente/Corregeaor Gerei de justiça, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.30,in 

ciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça cl"; 
estado do Amapá. 

Considerando cs 'ermos da reclamação e 
presentada pela Defensoria Geral do Estado em face ao Prii: 

Juiz de Direito da 2 2  Vara Criminal da Capital acerca da 

concessão de Assist4";neia Judiciária aos jurisdicionedos, 

o que resultou nc PA 02 192/92 - S.C; 

Considerando que deve haver plena harmo 
cia entre todos os órgãos que compõem a Justiça Estadual; 

Considerando que possíveis divergánclas 
interpretaiivas não poder e não devem resultar eniperejul 

zo ao direito das partes; 

Considerando, finalmente, que essas irv 
terpretações não devem e nem podem se afastar dos lieT 

tes da Lei. 

RESOLVE: 

Determinar a todos os MMs. Juízes de Di 
reito, Auxiliares e Substitutos que ac tratarem da corr 
cessão de Assisráncia JudicAria cia~ o que dispõe a 

Lei n2  1060, de 05.0?.19ãO, notadamente a eonceituação 

de necessitado - (art.3 2 ) - extensão dos benefícios-(t. 
3 2 ) - e a forma procedimental - (art.4 2 ) - sem prejuízo 

dos deeais dispositivos. 

Revcgam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 

Macapá, 10 de julho de 19 2. 

/ g 
Des.' ?C. el AMARAL DE MELLO CASTRO 
Vice-Presidente/Corregedor Geral 

de Justiça 

PORTARIA Ne 035/92 
GAB/CORREGEDORIA 

C Desembargador HONILDO AMARAL DE MELLO 

CASTRO, Vice-Presidente/Corregedor Geral de Justiça, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.30, 
inciso II do Regimento Interno e artigos 229/314 do Fre) 

vimento Geral da Corregedoria de Justiça. 

Considerando o requerido pela Oficiala 
MARIA LEOCADIA DOS SANTOS DE AZEVEDO, do Oficio do Re 
gistro Civil das Pessoas Naturais do Município de Por 

to Grande: 

Considerando as dificuldades dos jurisdi 
cionadoa em obterem reconhecimentos de firmas em • doc; 
mentos, obrigando-os a se deslocarem ate a Capital; 

Considerando que se deve sanar essas di 

ficuldades. 

RESOLV E: 

Autorizar que a Oficiala MARIA LEOCÁDIA 
DOS SANTOS DE AZEVEDO faça reconhecimentos de firmas e 
autenticação de documentos, em caráter provisário, revo 
eivel a qualquer tempo, sem ônus para o Estado ou Tribu 

nal de Justiça, nos limites do Município de Porto Gran 
de. 

Determinar, sob as penas da lei e sempre 
Juizo do crime de responsabilidade, que a Oficiais cum 

pra e faça cumprir as normas do Provimento Geral da Cor 
regedoria de Justiça, e em especial os artigos 309 a aui. 

Outrossim, deverá a Oficiais apresentar 

a Corregedoria Geral de Justiça os modelos dos carimbos 
de reconhecimento de firma e de autenticação, para apro 
¡ração, bem como os seus esp;cimes de assinatura e sinal 

Finalmente, deverá observar o Regimento 
de Custas, organizar fichários das assinaturas que vie 
rem ser reconhecidas, apresentando mensalmente, estada 
tica dos valores recebidos. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Macapii(AP), 14 de julho de 1992. 

.z.' it9&12"."4"-'--"(--C:Des.IAXARALDENELLOC.ASTRO 
Vice-Presidente/Corregedor Geral 

de Justiça 

INSTRUÇYO NORMATIVA Ma 003/92 - G.0 

O Desembargador HON1LDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, Corregedor Geral de Justiça, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art.16, inciso 
II do Decreto (N) n2  0069/91 e o art.30, incita; II do 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do 

Amapá. 

Considerando os termos do Oficio 
n2 81.0004.0/34, do Chefe da Divisão de Arrecadação e 
Fiscalização do Instituto Nacional de Seguro Social - 

INSS; 

Considerando a necessidade de nor 
matizar os serviços cartorários no combate a possíveis 

fraudes. 

RESOLV E: 

Determinar a todos os Cartórios 
Extrajudiciais e Registro de Imóveis e Notas do Estado 
que façam encemiehar á Divisão de Arrecadação e Fiscali 
zação do INSS, à Rua Presidente Pernambuco n 2  116,4 2  a; 

dar. Selem do Pará, copia de toda Certidão Negativa de. 

Débito - CNDs - que for apresentada. 

Determino ainda, que se cumpra o 
solicitado no Oficio 812.004.0/26 doINSS em não se acei 
Lar as CNDs da serie'IT" de  n2s. 565.301 a 643.300. DOI:  

terem sido roubadas.  Em sendo apresentadas, deverão ser 
apreendidas e encaminhadas à Corregedoria Geral de jus 

tiça com todos os dados identificadores do seu aprese; 

tanto. 

Revogam-se as disposições em coo 

trario. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macape(AP), 1 ho e 1992. 

c — 
jeãiaNILDO AMARAL QE MELL O0-  
vice-Presidenre/Corregedor Geral 

de Justiça 

TRIBUNAL PLENO 

Recurso Especial no Mandado de Segurança N 9  001/91-Ori 

ginarioiCapital 

RECORRENTE - GERALDO EVANGELISTA RAMOS 
RECORRIDO - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS DOS SERVIDORES DOS 
SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA DO ESTADO DO AMA 

PÁ 
ADVOGADA - VERA DE JESUS PINHEIRO CORREA 

DESPACHO 

Trata-se de Recurso Especial inter 
posto por GERALDO EVANGELISTA RAMOS, contra Acordou 
Tribunal Pleno desta Corte de Justiça que, á un:inimitia 

de, denegou o Mandado de Segurança originário contr .  
atp do Excelentissimo Senhor Des. Presidente da Comia-
sáo de Concurso para Provimentos de Cargos dos Serven-
tuários da Justiça do Estado do Amapá. 

O PRINCÍPIO DA FUNGIBIL1DADE DOS 

RECURSOS. 

O Mandado de Segurança, cujo acor-
dán denegekário se afronta, foi decidido em jinica ins-
tancia, face a competencia originária do Tribunal, por 
força do que dispoe o art. 14, Item I, letra "c" do 
seu Regimento Interno. 

Contra a decisio denegateria, una-
rume, porque decidido em Unica instancia, caberia, no 

prazo legal, a interposiçád de recurso ordinário ex vi 

do art. 105, Item 11, letra "b" da Constituiçio Fede-
ral. 

Contudo, equivocadamente, embora' 
dentro do prazo legal, prorrogado por força do feriado 

local, conforme certificado, interpos o impetrante,ora 

recorrente, Recurso Especial. 
Entretanto, a meu modesto entender 

naddeve haver prejuízo ao direito do Recorrente, eis 

que Se deve, na hipotese, aplicar o principio dá fungi 
bilidadé dós recursos, embora se saiba que o vigente ' 
Cádigo eboliu direito anterior que dele cuidava. 

A propásito, preleciona o Prof. e 

Desembargador HUMBERTO THEODORO JUNIOR que: 
"o silencio de lei - e bom lembran nio importou revoga 

çáo da regra dá fungibilidade., Na verdade, adverte VI 
CENTE GREGO FILHO. "...o principio da fungibilidade , - 
nao e mais do que uma das manifestaçees de um princi - 
pio mais geral que e o principio da instrumental idade' 

das formas, no havendo justificativa para impedir sua 
eplicaçáo no ;loba° recursal". (Direito Processo Civil 

Brasileiro, v. 2, n9  70, p. 287-8)." Subsistindo dUvi 
das na prepria jurisprudencia sobres pertinencia o; 
na° do recurso em face do ato decisório, razoavel sere 
considerar justificável o erro que , aparte cometer' na 

escolha da via recursal. Sua pretensáo impugnetiva nio 
devera ser prejudicada por orii erro que, na real idade, 
apenas de forma. Estio, porem, assente a doutrina e a 
jorisprudencia em %es t  para ser aplicado o principio ' 
da fungibilidàde, " e preciso que náo ocorrerei, na in- 

terposiçio de um recurso por outro,erre groemeiro ou 

.mo fe" ( GRECO.EILUO..Ob..cit—p.-288.).(..cft.RECURSOS  
DIREITO-PROCESSUAL.CWILoo-vivo.m2,2.-Ed.-Aido. -.~.  
24). 

Inexiste má fe, embora se reconhe 

ça que houve descuide na sua intenposiseo. O prazo mi 

ra interposiçád, de um outro recurso, e o mesmo,nao o 
correndo, assim, pretensió substitutiva.  

Com efeito, por essas razoes, no 

db  caso 9-examine -e de se adMitir a sUa fungibilidade , 

pois .o COLENDO.SUPERIOR.TRIMULDE-JUSTIÇA,  em hipáta 

se parecida, ja decidiu: " 140. Constitucional Recurso 

em Mandado de Segurançaá - Resultante de conversá° do 

recurso especial. Efeitos recursais pendentes. Direito 

Adquirido. 
I - REsp pode ser convertido.em RMS, mesmo se interpos 

to aquele antes de promulgada a nova Constituiçao que 

recriou o segundo ( CF, art. 105, II, b). A Subsistea 

cie dó Recurso em outras vestes, de cabimento e sfeito 

devolutivo mais_amPlos, e inovaçio benefice e nao su 

pressiva, que nao malfere a regra básica dó direito 

sUbjetivo ao recurso autorizado pela lei do dia da ses, 

tença. Precedentes anteriores e atuais do STF. lnexis 

tencia de chamado argumento de autoridade, por se tra-

tar dá aplicacio ,de preceito com eficácia constitucio-
nal pelo seu interprete máximo e porque a CF conside 
nados os mesmos valores, entende que lhes basta o RWN 
como tutela necessaria. 

2 
( RMS n9  6, RJ, Reg. n2  8900081969, Rel. Ministro GUIEI 
ROS LEITE, Terceira Turma, maioria, DJ. 20.11.89, Cfr. 

Ementário da Jurisprudencia do STJ n9  1 pg. 73, 	n2  

146). 
Em outra v. decisSo o 	MINISTRO 

VICENTE-CERNICCUIARO, assim se manifestou: 

" Com efeito, o Codigo de Processo Civil, nio aplica o 
principio daTungibilidade dos recursos. Exibe como 
precedente vários acárciáos do Supremo Tribunal Federal 

(fls. 123 - 4), acentuado a necessidade da excusabili 
dado. No caso dos autos, e certo, a Constituiçáo da R; 
plica, ao relacionar a competencid clo Superior Tri 
bunal de Justiça, explicitamente, indica o recurso pr: 

prio para quando o Mondado dê Segurança originário de 

Tribunal, e denegado. O engano do Recorrente e manifes 
to. Todavia, nao se recomenda rigor na passagem, consi 
derando que a Carta Magna criou o Superior Tribunal de 
Justiça alterando a sistemática recursal. Recomende-se 
entao, relegar, por ora.o rigor tenico e a exemplo de 

R. despacho do Juiz Presidente do Tribunal A QUO conhe 

eer do Recurso" ( Recurso em Mandado de Segurança ri9  

169, PE, Reg. 89.0012427 -7, 29  Turma de 02.05.90). 
Por todos esses fundamentos, reco 

bo o recurso interposto como originário, determinando' 
a subida dos autos ao Egregio Superior Tribunal de Jus 
tiça, consoante o disposto na ali nua "b", item II, do 
art. 105, da Lei Maior, observadas as formalidades le 

gais, inclusive de preparo. 
Publique-se, registre-se e 	inti 

lhem-se. 
Macapá-AP, 09 de julho de 1992 

Des. HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO 
Vice Presidente e Corregedor Geral de Justi 
ça, no impedimento do Presidente do Tribo  

nal de Justiça do Estado do Amapá. 

ANDRE u. 	A BARRETO 
Dir. Sec. do Tribunal Pleno 

CO-.2.11Cx .DS 

2r 	 6EPÃOS E =SEUS  

JUIZ DE 'DIREITO TITUL:iR: Dr. AGOSTINO S. JUNIOR 
JUTZ D DIE312C I'MRCICIO: Dr. M.f.110 MAZURFT .  

.2zr2a):Eu2w  D:V:Bss  

7:5PACR0 EM PRC=S: 

:710MWSC N 2  733 (=EM:V:0 C: AL:=NTOS) 
Requerentes: A. O. P. e outro 
à.dvogado 	: Dr. Marcos A. 	opera 
Requerido : A. J. 	F. 
DESPACHO 	: ": - rreLminarmente, fixo 'cruzo dell) 

dias para .pc os XA. aprasen'Jeut o do-
cumento ornal da Procuração .de fie. 
14 bem como copeci:f' iuem se pretos - 
dem jozar dos bonefç.cioe do art. 4 2 , 
da Lei uç 1.360/50, sou 7ena de inde-
ferimee-, to da petição inicial (C.P.C.,. 
art. 234 e Parágrafo i!nico). II - Ia 
time-se. '.a0apét, 19/06/92. (a) Dr.jo 
ão GuiIhrrme L. Mendes - Juiz de Di-
reito Auxiliar." 

PROCESSO N9 644 (BUSCA E APREENSÃO) 
Requerente : S. N. G. B. 
Advogado 	: Dr. Cinero Borges 2orvielo 
Requerido : P. C. de A. 
DESPACHO : "Decline o réu, em cinco dias, qual o 

Juízo e Vara que tem curso a ação men 
cionada na inicial. Intime-se. Maca 
pá, 03/37/92. (a) Br. Mário Euzébio 
:::azurek. 

SENTENCAS PROFERIDAS: 

PROCESSO N2 003 (ALIMENTOS) 
Requerentes: A. G. P. e M. A. G. P. 
Advogado : Dr. Marcos A. M. Nogueira 
Requerido : A. J. M. P. 
Advogado : Dr. Filson Alves Costa 
SENTENÇA : 

 

"VISOS, ETC... 	Ex positie, respal 
dado nos artigos 396 e 400 do CódlgO 
Civil Brasileiro, e eob comando darei 
n2 5.473/68(Lei de Alimentos), álea) 
parciulmente procedente a ação, para 
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o fim de condenar o suplicade à eageee—Reqgerentes: G. B. P. e R. L. da Ss P. . 
alimentos ao em filho menor, M. A. G. 	Meg.. 	. : Dr. Adão Vrancisco de Oliveira 
P, lie iáportância meneal equivalente 	SeNTENÇA : "Vistos, etc... Diante do execsto, e- 
a 10 (quatorze morcento) dos seuexei 	 levando-se em consideração que os re- 
dimentos integrais, obtidos a valemo' 	 querentes comnrevaeae encontrar-se se 
título... Indefiro os demais pleitos 	 parados judicialmente há sais de ue s 
constantes nos autos," MO2,20/04/92, 	 ne, preeneeidoe, portanto, os requisi 
(a)Dr. Agostino Silvério Junior." 	 tos exigidos (Gonstituiçãe ?eleral s ar 

tigo 22e, g 62, è art. 25, 12 parte, • 
PROCESSO Ne 347 (EXONERAÇÃO D2 PENSÃO ALIMENTÍCIA) 
Requerente : J. O. M. 
Advogado 	: ere. Hiromi Sanada 
Requerida 	: R. A. S. 
SENTENÇA 	: "Vistos, cc... 	Ex positis, 	Levando 

se em consideração que. os autos 	tra- 
zem a noticia do 	 alecieento do Autor 
(fls. 34) 	nos tersos do art: 267,ine 
IX, ao C.P.C., julgo extinto o. procele 
so sem julgamento do mérito; por con-
siderar inteanseissível a ação oraleps  
possa... P.R.1. .MCP, 25/05/92. (a) 
De. JoãoG. L. Mendee - Juiz de Direi' 
to. Auxiliar.' 	. 

PROCESSO N2 . 610 (COPVERSÃO De SEPARAÇÃO EM DIVele- -  
- CIO) 

Requerentes: J. dá S. 2. e N. 3. dos s. 	e.- 
Advogade 	: Dr. Paulo José da Silva Ralos 
SEN2ENÇA 	: "VISTOS, ETC.... 	2x positis, 	Conside 

ando satisfeites. as exigênceas lega-
is, pois a seeaeaeão judicial deu-se 
há mais de um ano e estão seade cluil'.- 
pridas as cbrigeeões neea assumidas, • 
CONVERTO EreDIVRCIO A SRPARAÇÃO DOS 
2EeUE2ENTES, -coe fendaeento nos arti- 
gos 35 -e 37 da Lei ne 6.515/77, c/c. o 
art. 226, § 6e, da Conseitueção Pede- 
i.. Anoto que a' reouerente, nos ter- 
eoe do actue.° homoleeado na Seearação 
Consensual (:atoe ne 24.213)e voltará 

, 	 a usar c nome de solteire, ou sejee N. 
S. 	doe 3. 	Custas "ex leee"... P.R.I. 
MCP, 0e/06/92. (a) Dr. Agostino Silvá 
rio Junior." 

,FeOCESSO Ne 761 (EMCLOGAÇÃO FOR SeNTENÇA DE TERMO 
DE ACeRDO) 

Seeuerentes: e. do S. 	V. .15. e O. du S. eo E. S. 
.4.dvossedo(a): Dr. Cuilhereena izabel 	avares 
SENTENÇA 	: eVIee0S, eT0... Ex positis, 	HOMOLOeC 

. Par. SeeTENÇA, para que surtam os seus 
jurídicos e lesais efeitos, o ecoeto 
eaetuado entre as partes, conoeaneeàs 
fls. 03 - dos autos, recomendando o 
seufiel.cumerimento... P.R.I.  
IMOS/92. (al) Dr. Agostino S. JuniorV 

PROCESSO Ne 736 (HCMOLOGeÇÃO DE ACCEDO) 
Recuerentes: J. T. V. V. e I. C. R. 
Advogado(a): Dra. Maria do Socorro Cordeiro pinto 
SeNTeNÇA 	: "Vistos, eec... 	ex posetis, 	MULO- 

Gee PCR SeNeENÇA, para cue suream 	os, 
seus jurídicos e legais efeitos, p e- 
ecrã° paetuedo entre os xequerentee e 
coneeante ào fl. 03 dos auees, reco-, 

• mandando o seu fiel cumpeim:nta...TRI' 
Ls 	 eCF.16/06/92.Dr. Agcstino Silveeioee 

=CESSO Ne 353 (AeÃO DE ALIMENTOS) 
Heeuerentes: D. F. da E. J. e outros 
Advueado 	: Dr. Carlos Augusto Tork do Oliveera 
Requerido 	: D. P. da R. 
SENeeNÇA 	: "Vieeos, etc.. Considerando que a re- 

presentante lesai dos Autoress apesar ;  
de regule-mente intimada do despacho 
lc fls. 19-V2 (conforme ee depreende 
do contido na cereedão de fls. 21-Ve, 
não eanifestou inteeesse no prossegue 
manto do feito, acolho o parecer da 
representante do einisério PdblicoEs 
tadual oete funciona perante este. Juí-
zo (fls. 23), e, ee coneeseiencia, jul 
go extinto o processo sem juegementc 
do mérito (C.e.C., art. 267, ince TII), 
Custas ex lege. 	P.R.I. M12 , 19/06/92.. 
(a) Dr. João Guilherme Lages Mendes - 
Juiz de Direito Auxiliar." 

PROCeSSO ee 615 (eÇÃO DE ALIMENTOS) 
Requerentes: E. ia C. A. e outros 
Advogado 	: Dr. earcos A. M. Noeuseea (Def. Pdb.)' 
Requerido 	: L. E. G. de A. 	• 
SENTENÇA 	: "Vistos, etc.. Telo exposto, e nos 

termos do art. 72, primeira parte, da, 
Lei n2 5.478, de 23/0e/68, determinod 
arquivamento de pedido formulado às 
fls. 02/03. 	Sem custas. 	P.R.I. 	MC)?, 
19/06/92. (a) Dr.'João Guilherme La - 
ges Mendes - euiz da Direito Auxiliar: 

PROCESSO n 2  719 (SePARAÇÃO JUDICIAe CONSENSUAL) 
ReqeermaCes: J. de S. L. P. 	e 	I. L. L. 
Advogado 	: Dr. Paulo J. da S. Ramos .(Déf. )?fte) 
SENTENÇA 	: "Vistos, etc.,. 	Rx positis, 	Nos ter _ 

, 	mos do § 2e, do art. 1.122, do Cód.de 
Proc. Civil, determino o arquivamento 
dos presentes aueos. 	Sem cuatas.P.R.I 
UCP, 19/06/92. (a) Dr. João G. Mendes. 

PROCESSO N2 239 (AÇÃO DE ALIMENTOS) 
Requerente : M. L. N. doe S. 
Advegado 	: Dr. Ereeléuslio A. Rocha 	(Def. Pb.) 
Requeride 	: H. F. J. dos S. 
SENTENÇA 	: "Vistos, etc.:. 	Pelo exposto, e 	noa 

termo 	do art. 72, primeira parte, da 
Lei ne 5.478, de 25/07/68, determineo 
arquivamento do pedido formulado ilafte 
02/03. 	Sem custas. P.R.I. 	MC12e  19 'do 
junho de 1992. (a) Dr. João O. L. biNa 
dee - Juiz de Dieiito Auxiliar.* 

mocEsso Ni 129 (CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM ppge- . 	. 
, 	. 	mo), 

das Lei ne 6.515, de 26/12/77), homolo 
go, por sentença, o pedido de fls.027 
03, convertendo a separação em divór-
cio, mera que gere os seus- pretendi-
dos'efeitose deveedo, para tanto ser 
efesivada a averbação no Cartorio de 
Registro P.R.I. MC)?, 23/06 
/92, .(a) Dr. Jeão Ge Mendes." 

PROCESSO Ne 250 (AÇU. DE ALINEKOSI 
Requerentes: C. C. dos Se Ae, e outros 
Advogado 	: ler. Leonardo da Silveira. Evangelista - 
Reaueride 	: R. A. S. A, 
SENTENÇA 	: "Vistos, etc..... 	Pelo, exposto, e nos 

termos lo. art. 7e, primeira parte, da 
Lei ne e.478. de 25/07/63,, detensino 
o arquivamento do pedido formulado ke' 
fls. 02/03.r. P.R.I. 	MCP, 23/C6/92. 
(a) Dr. João Ge L. Mendes." 

PROCESSO N2 339-(EIECUÇÃO DE - ALIMENTOS) 
Requerente : J. M. de S, 
Advg. 	: Dee Vera de Jesus Pinheiro Corra 
Requerido 	: J. P. 	de S.. 
SENTENÇA 	: "Visos, etc. 	Homologo, por sentença 

a desietáneia- manifeeteda às fls. 10, 
e, em constele:e:leia, julgo extinto o 
processo sem julgamento do egeito(ePC 
art.. 267, inc. VIII), P.R.I. 7.:cr, 
23/06/92e (a) Dr. João Guilherme 1. 
Mendes." 

311  VAU OfVEL RIMOU rffizga,.  
JD/Z DE DIRRITO:leRANCISOCS SOUZA D.E. 0~/ 
OZERM DE SeCRETARIA, ICISZER-eNTCNIC Tardam PAIVA 

EIMIENTE DO DIA 14 DE 301110 DE 1992  
PANA OlENOIA. DAS PARTES E DEVIM INTIMAÇOES.  

PROCESSO Mo 7502  -.PEDIDO DE FAIINCIA Roto.: EVER 
DI8eR. °MACIO E REPRESENTAÇÃO IEDA, (Adv.: Ari:e:ar-
de) pedito doa Santmealbo) Reqdo.: e. O. PROTee-
DESPLCSO: "R. A. Goze condieão de legitimação para- o 
exercloio temporirde da advocacia neste E-e-tad°, imple-
mente o ilustre advoaedo á exige:mia do art. 56, § 22, 
da lei ne4.215/63,,Apie conclueoe; InLimwae. Macapá, 
08.07.92. - Mino &ideie MeZeRle - Jule de Diroitio Au 
xiliar." 

House°  eo egeíee  -.Age REIVINDicATORee - Recite.; NI 
RIA JOSÉ FERREIRA ME LIMA (Adv.:, MaroowNogueira) 

JOSg SOTANA BARBOSA - DESFACRO: * layerde-ze 
em Cartírlo a iniciativa daa.partea para pronover a 
execução da ~tença. Mcp, ;  09.06.92.* 

PROCESSO No 642  - ACTOS.DE.SEQUESTRO. - Recite.: mar 
DA SILVA. TEIXEIRA. (Adv.: Eralde.Alves Correia)-Reqdo.: 
ANTONIO JOSÉ mus. PANWOU contra - DESPACRO:"Ágmar-
de-ee a iniciativa da partes para promover a execução 
da ~tença. More 09.06.92.e 

PROCESSO Ne 202/91  - REINTEGRAÇÃO :DE POSSS.- Recite. 
MAM= DURADO DÁ SILVA RAIA e sua eepoea (Adv.: Mamo-
el Felizardo P. Cardoso) - Req4o.  UCIOIDE DO CARMO 
PlETO - DESPACHO:  Usuarder-ao elo,CaxtOrio. Maoapá-AP, 
09.06.9E." 

PROCESSO Mo 44481  -,40 DE ramanznio -Reqte.: NAL .  
TER,ONES ONESO, Edmiloon.Magemeeonteiro) - ne 
querido: KMPRESA.FÁMORU DE OCHO IMDA..(Adv.: Jose.Per 
reira Costa) - DESPACHO: *Venha em termos, a Apelação , 
art. 514, do CX. Intime-se. Mcp,, 13.07.32. - MÁRIO EU 
SÉDIO minsc - Juiz de Dixeito'101Xiltar. n  

-T:=7  
• 

u.s2(sa/~Tuaiaro PAIVA 
- Chefe de. Secretaria • 

-----------------: 	 

:roo.  AP 710/92  —AÇÃO DE INTeRDIOLO - A.: ' 
D. ee, DOS S. (leive  Joana D'Arc Alves Botelho) 
Interditandae S. L. B. DOS S. SENTENÇA:na 
TO POSTO, o que maio doe autos caneta, deceje .  
to a, interdiÇÂO de Se L. B. MOS Se', j4 qual;
ficada nos mitos, declarandoea absolutamente 
incapazsde exercer pessoalWente os atos da 
vida civil', na forma do Art. 52e Inciso II 
e nos termos do Art. 454, ambos do Código Cl 
vil, nomeio-lhe =adora na pessoa de D. S.' 
DOS S., igualmente qualificada. Atento ao ' 
que diegie n . Art. 1.184, do Código de Proeee, 
se CiVil'e Art. 12, Inciso III, do Código Cl 
vil, inscreva-se a presente no Registro 
vil e publique-ee na imprensa local o no br-
gão Oficial., trás vezes, com intervalo de IO 

P. R. Ie. MacapA, 19 de :unhe de 1992% 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  
. 	 • 

Portaria no 156, de 14 de julho de 1992. 

O Prçcurador Geral de justiçasdo Estudo de Aom _  

esa, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista 
o disposto nos arts. 3 2  e 28 do Decreto (N) no 0076 de 
24.05.91, publicado no D.O.E. de 27.05.91, 

RESOLVE: 

Conceder ferias de 30 (trinta) dias ao Premo 
torele Justiça de 2 4  ErerSreia, Dre. EDIEGERALDOAHREci, 
no período de 20/07/92 à ee/08/92. 

Dê-se ciencia, registre-se, publique-se e cum 
pra-w. 

Macapá-AP, 14 de julho de 1992. 

ARDWO PEREIRA DE, AlkEIDA FIU 

Procurador Geral de Justiça 

Portaria no 157, de 14 de julho de 1992 

O Procurador Geral dê Justiça de Estado de Amepeene 
uso de suas atribuições legais e, tendo um vesta o dis 
posto nos arts. 32  e 28 de Decreto (N) re 0076 de 14 de 
maio de 1991, publicado nu D.C.E. de 27.05.e1, 

RESOLVE. 

i 	Conceder ferias de 30 (trinta) dias a Promotora de 
Justiçada 52  Vara Criminal, Drà. ESTEIA MARTA DO NASCI 
MENTO. SÁ, no periodnde 10/C8/£12 à 10/C9/92. 

Dãese ciãncie, registre-se, publique-se e cumpra-se 

Macepa,AP, 14 de julho de 1992. 

AMÔNIO PEREIRA DE ALMELDA FILHO 
Procurador Gera] de Justiça 

Portaria ne 158, de 14 de julho de 1992 

O Procurador-Ger-ai de Justiça do Estado do Amapá, 

no uso de suas atribeições legais e, tendo em vista c 
disposto nos arts. ee e 28 do Decreto (N) ne 007e de 
24.05.91, publicado. no D.O.E. de 27.05.91, 

CONSIDERANDO o art. 28, 1, ne 31, 

RESOLVE: 

Delegar ao Dr. SIDNEY DEME10, Corregedor Geral do 
inastrio PÚblico, as seguentes atribuições: 

a)- autorizar meebro da instituições se afas 
tar da Comarca e do Estado; 

b)- conceder ferias individuais; 
c) - elaborar escala de ferias; 
0 - conceder licença; 

ee - designar Promotor de Justiça Substituto 
para substituir .  CM1 auxiliar nas Promotorias de Justiça 
das Comarcas ou Varas. 

As atribuições acima serão efetivadas aeraves de 
Portarias, expedidas pele Procurador Geral de Justiça, 
epós decisão do Corregedor Gema. 

represente Portaria terá validade por 60 ( sessen 
ka) dias, a contar de e1/09/92. 

De-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra- 
oe. 

Macepa-AP, 14 de julho de 1952. 

.ANFO. ?- 110 PEREIRA DE ALMEIDA FILHO 
Procurador Geral de justiça 

A Editora GráPica O DIA S/A, 'torna eúbleco 
que requereu à CENA, a licença para instala, 

veto do parque gráfico em Macapá .e náo foi de 

terminado estudo de impacto ambiental. 

COMUNIGA2 O  

OSMAR ROCHA GA SILVA-ME, inscrita no CGC(Mt) no 34.930 
099/0001-42 e no CAO-ICMS sob o ne 03,005092-0, estabeleci 
da a Rua Guanabara, n2 45 - Pacoval, ccmunica o Extravio Lij 
dois (02) Blocas de Notas Fiscais, Série 0-1, de nos _01 
SO e 451 e 500. 

cem nocee DA SILVA 


